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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  Nº 8/2024

Homologa os Decretos do Poder Executivo nº 7.073 e nº 7.074, 
que alteram o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.

 

 

Art. 1º Em conformidade com o art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 2020, homologa os 
Decretos do Poder Executivo nº 7.073, de 14 de agosto de 2024 e nº 7.074, de 14 de agosto de 2024, que alteram o 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 20 de agosto de 2024.

 

 

 

 

Deputado Ademar Luiz Traiano 
Presidente

 

Deputado Alexandre Curi 
1º Secretário

 

Deputada Maria Victoria 
2ª Secretária
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JUSTIFICATIVA

 

Objetiva-se homologar os Decretos do Poder Executivo nº 7.073, de 14 de agosto de 2024 e nº 7.074, 
de 14 de agosto de 2024, que altera o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação. 

A edição deste Decreto Legislativo, solicitada pelo Poder Executivo por meio da Mensagem nº 
58/2024, faz-se necessário em cumprimento ao disposto no art. 4º da Lei nº 20.374, de 29 de outubro de 2020.

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 21/08/2024, às 15:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO ALEXANDRE CURI

Documento assinado eletronicamente em 21/08/2024, às 16:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 22/08/2024, às 09:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8 e o código 

CRC 1C7B2C4B2D6E6AD
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INFORMAÇÃO Nº 17452/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 26 de agosto de 2024 e 
foi autuada como Projeto de Decreto Legislativo nº 8/2024 - Mensagem nº 58/2024.

 

 

Curitiba, 26 de agosto de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 26/08/2024, às 16:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17452 e o 

código CRC 1D7C2D4F6A9C9CE
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INFORMAÇÃO Nº 17458/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 26 de agosto de 2024.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 26/08/2024, às 16:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17458 e o 

código CRC 1B7C2B4C7D0D0DE
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DESPACHO - DL Nº 10895/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Camila Brunetta  
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 26/08/2024, às 16:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10895 e o 

código CRC 1E7D2C4E7F0C0DF
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AUTORES:PODER EXECUTIVO

EMENTA: 

MENSAGEM Nº 58/24 - ENCAMINHA  PARA HOMOLOGAÇÃO  OS TEXTOS 

DOS DECRETOS N° 7.073, DE 14 DE AGOSTO DE 2024, E N° 7.074, DE 14 DE 

AGOSTO DE 2024, QUE INTRODUZEM ALTERAÇÕES NO REGULAMENTO 

DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE 

MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO - ICMS,



PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

GOVERNADORIA 

MENSAGEM N° 58/2024 Curitiba, data da assinatura digital. 

Senhor Presidente, 

Nos termos do  art.  4° da Lei n° 20.374, de 29 de outubro de 2020, que 

dispõe sobre a exigência da submissão de ato do Chefe do Poder Executivo 

apreciação da Assembleia Legislativa, encaminho, para homologação por Vossas 

Excelências, os textos dos Decretos n° 7.073, de 14 de agosto de 2024, e n° 

7.074, de 14 de agosto de 2024, que introduzem alterações no Regulamento do 

Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS, a fim de atualizar procedimentos e benefícios tributários. 

Observa-se que o Decreto do Poder Executivo é o instrumento jurídico 

adequado para dispor sobre isenções, incentivos e benefícios fiscais, desde que 

devidamente homologado pela Assembleia Legislativa, com a expedição do 

respectivo Decreto Legislativo. 

Ainda, considerando o previsto no parágrafo único do  art.  4° da Lei n° 

20.374, de 2020, ressalta-se que a ausência de deliberação pelo Poder 

Legislativo acerca dos referidos decretos pelo prazo de dez dias importará em 

ratificação dos convênios de forma tácita. 

Diante de tal fato e da exigência legal, requer-se seja expedido Decreto 

Legislativo, garantindo a homologação dos Decretos n° 7.073, de 2024, e n° 

7.074, de 2024. 

Certo de que a medida merecerá dessa Assembleia Legislativa necessário 

apoio e consequente aprovação. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR  
GOVERNADOR DO ESTADO 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL  
Prot.  22.363.651-9 e 22.480.732-5 
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Internalize  no Regulamento do ICMS os Convênios ICMS 
50, de 25 de abril de 2024, 55, de 10 de maio de 2024, 101, 
de 8 de julho de 2021, 74, 75 e 94, de 5 de julho de 2024, e 
o Ajuste SINIEF 40, de 1° de outubro de 2021, celebrados 
no ambito do Conselho Nacional de Política Fazenderia - 
Confaz, que alteram, respectivamente, os Convênios ICMS 
55, de 10  de julho de 2005, 80, de 26 de outubro de 1995, 
18, de 4 de abril de 2003, 103, de 4 de agosto de 2023, e 
213, de 15 de dezembro de 2017, e o Ajuste SINIEF 2, de 
23 de maio de 2003, que dispõem sobre prestação pré-paga 
de serviços de telefonia, procedimentos inerentes a 
aplicação de regras de isenção, prorrogação de regra de 
redução de base de cálculo nas saidas de suínos e 
exclusão do Estado de Alagoas da adoção do regime de 
substituição tributária nas operações com aparelhos 
celulares e cartões inteligentes. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 

que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, considerando os 

Convênios ICMS 50, de 25 de abril de 2024, 55, de 10 de maio de 2024, 101, de 8 

de julho de 20214, e 74, 75 e 94, de 5 de julho de 2024, e o Ajuste SINIEF 40, de 

1° de outubro de 2021, celebrados no âmbito do Conselho Nacional de Política 

Fazendária - Confaz, e tendo em vista o contido no protocolo n° 22.480.732-5, 

DECRETA:  

Art.  10  Introduz no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 

7.871, de 29 de setembro de 2017, as seguintes alterações: 

Alteração 1078 Acrescenta o  art.  26-A à Subseção Ill da Seção II do 

Subanexo II do Anexo IV: 

Assinatura Qualificada realizada por: Carlos Roberto Massa  Junior  em 14/08/2024 16:07. Inserido ao protocolo 22.480.732-5 por: Medi Garcia S Scheremeta em: 
14/08/2024 15:52. Documento assinado nos termos do  Art.  38 do Decreto Estadual nu 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 7fcd10b1ab743c89a5034910f47b00a7. 

Inserido ao protocolo 22.363.651-9 por: Ana Carolina  Vidal  de Souza em: 20/08/2024 14:10. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento  com o código: 884a7bb80ad1d661e7549c08f44111a2. 



PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

tuna to min 1110  
HUM ri! 707 3  

Art.  26-A. As disposições contidas no  art.  26 desta Subseção não se 

aplicam à Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação Eletrônica - 

NFCom, modelo 62, hipótese em que deverão ser observadas as 

disposições contidas nos artigos 176 a 195 do Capitulo XII do 

Subanexo Ido Anexo Ill (Convênios ICMS 55/2005 e 50/2024); 

Alteração 1079a 0 item 74 do Anexo V passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

74  Saida  de mercadoria, até 30 de abril de 2026, em operações 

internas e interestaduais, decorrentes de doações destinadas ao 

atendimento do PROGRAMA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL (Convênios ICMS 18/2003, 101/2021 e 74/2024; 

Convénio ICMS 226/2023; Ajustes SINIEF 2/2003 e 40/2021). 

Notas: 

1. as mercadorias doadas ou adquiridas na forma deste item, bem 

como as operações consequentes, devem ser perfeitamente 

identificadas em documento fiscal como "Mercadoria destinada ao 

Programa de Segurança Alimentar e Nutricional"; 

2. o disposto neste item aplica-se também: 

2.1. as operações em que intervenham entidades assistenciais 

reconhecidas como de utilidade pública, nos termos do  art.  14 do CTN 

e municípios participes do Programa; 

2  
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2.2 ás prestações de serviços de transporte para distribuição de 

mercadorias recebidas por estabelecimentos credenciados pelo 

Programa; 

2.3 às saídas em decorrência das aquisições de alimentos efetuadas 

pela Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB - junto a 

produtores rurais, suas cooperativas, organizações ou associações, 

com a utilização de recursos descentralizados do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome. 

3. a prestação de contas com dados da quantidade de alimentos 

adquiridos e de entidades beneficiadas com as ações do Programa 

será encaminhada anualmente ao Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ - pelo Ministério do Desenvolvimento e 

Assistência Social, Família e Combate à Fome; 

4. os benefícios fiscais previstos neste item excluem a aplicação de 

quaisquer outros; 

5. a entidade assistencial ou o município participe do Programa, 

devidamente cadastrados no Ministério responsável por sua gestão, 

deverão confirmar o recebimento da mercadoria ou do serviço prestado 

mediante a emissão da "Declaração de Confirmação de Recebimento 

da Mercadoria destinada ao Programa de Segurança Alimentar e 

Nutricional", observado o modelo constante no Anexo Único do Ajuste  

SIN  IEF 2, de 23 de maio de 2003, no mínimo em 2 (duas) vias, sendo a 

1 (primeira) destinada ao doador e a 2a (segunda) à entidade ou ao 

município emitente; 

6. o contribuinte doador da mercadoria ou do serviço, devera: 

3  
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6.1. possuir "Certificado de Habilitação ao Programa de Segurança 

Alimentar e Nutricional" ou "Certificado de Doação Eventual" referente 

a cada evento de doação, expedidos pelo Ministério responsável pela 

gestão do Programa; 

6.2. emitir documento fiscal correspondente A: 

6.2.1. operação contendo, além dos requisitos exigidos pela legislação, 

no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES o número do 

certificado referido na subnota 6.1 deste item e no campo NATUREZA 

DA OPERAÇÃO a expressão "Doação destinada ao Programa de 

Segurança Alimentar e Nutricional; 

6.2.2. prestação contendo, além dos requisitos exigidos pela 

legislação, no campo OBSERVAÇÕES o número do certificado referido 

na subnota 6.1 deste item e no campo NATUREZA DA PRESTAÇÃO a 

expressão "Doação destinada ao Programa de Segurança Alimentar e 

Nutricional". 

7. decorridos 120 (cento e vinte) dias da emissão do documento fiscal 

sem que tenha sido comprovado o recebimento previsto na nota 5 

deste item, o imposto deverá ser recolhido com os acréscimos legais 

incidentes a partir da ocorrência do fato gerador; 

8. o Ministério responsável pela gestão do Programa, por intermédio de 

seu sitio eletrônico, deverá disponibilizar às unidades federadas, o 

cadastro identificador das entidades assistenciais, dos municípios e 

dos contribuintes, participes do Programa; 
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9. as unidades federadas e os Ministérios envolvidos no Programa 

assistir-se-ão mutuamente, permitindo o acesso as informações do 

controle que dispuserem; 

10. verificado, a qualquer tempo, que a mercadoria foi objeto de 

posterior comercialização, o imposto  sera  exigido daquele que 

desvirtuou a finalidade do Programa de Segurança Alimentar e 

Nutricional com os acréscimos legais devidos desde a data da saída da 

mercadoria sem o pagamento do imposto e sem prejuízo das demais 

penalidades; 

Alteração 1080 Acrescenta as subnotas 1.4, 1.4.1, 1.4.2, 1.4.3 e 1.5 

ao item 129 do Anexo V: 

1.4. para os casos de calamidade pública reconhecidos em ato dos 

poderes públicos estadual ou federal, atendidos os requisitos para 

fruição da isenção e desde que as importações sejam amparadas por 

Declaração Simplificada de Importação - DSI Formulário, ficam 

dispensados (Convênio ICMS 55/2024): 

1.4.1. o cumprimento do disposto no caput da nota 1; 

1.4.2. a apresentação da Guia para Liberação de Mercadoria 

Estrangeira sem Comprovação do Recolhimento do ICMS - GLME; e 

1.4.3. a emissão da  NF-e correspondente a esta operação, se for o 

caso; 

1.5. na hipótese da nota 1.4, o transporte dos produtos far-se-á com 

cópia da DSI- formulário; 
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Alteração 1081a Prorroga para 30 de abril de 2025 o beneficio fiscal de 

que trata o item 36-B do Anexo VI (Convênio ICMS 75/2024); 

Alteração 1o82a o §1° do  art.  26 do Anexo IX passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

§1° A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto fica 

também atribuida aos estabelecimentos localizados nos Estados do 

Acre, Amapá, Ceará, Espirito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, 

Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará,  Paraiba,  Rio de Janeiro, 

Sergipe e Tocantins (Convênios ICMS 213/2017, 24/2020 e 94/2024).  

Art.  2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produ-

zindo efeitos a partir de 1° de setembro de 2024 em relação à alteração 10828  do  

art.  1°. 

Curitiba, em 14 AM de 2024, 203° da Independência e 136° da 
República. 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR JOÃO CARLOS ORTEGA 
Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 
Secretário de Estado da Fazenda 
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Altera o Regulamento do ICMS para 
internalizar o Convênio ICMS 56/2024, que 
autoriza a concessão de isenção do imposto 
nas operações com medicamento destinado 
a tratamento de Distrofia Muscular de 
Duchenne - DMD. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso V do  art.  87 da Constituição Estadual, considerando o 
Convênio ICMS 56, de 16 de maio de 2024, celebrado no âmbito do Conselho 
Nacional de Política Fazendária — Confaz, e o contido no protocolo n° 22.363.651- 
9,  

DECRETA:  

Art.  10  Introduz no Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto n° 
7.871, de 29 de setembro de 2017, a seguinte alteração: 

Alteração 951a Acrescenta o item 5B ao Anexo V: 
5B Operações, até 30 de abril de 2026, com o medicamento Elevidys - 
Delandistrogene Moxeparvovec, destinado ao tratamento de Distrofia 
Muscular de Duchenne - DMD. Convênio ICMS 56/2024.  

Art  2° Convalida as operações realizadas com o medicamento previsto 
na alteração 951a do  art.  1°, ocorridas entre o dia 15 de maio de 2024 até a data 
da publicação deste Decreto.  

Art  30  Este Decreto entra em vigor na data da publicação, produzindo 
efeitos até 30 de abril de 2026. 
República. Curitiba, em 14 Ma de 2024, 203° da Independência e 136° da 

CARLOS MASSA RATINHO  JUNIOR JOÃO CARLOS ORTEGA 
Governador do Estado Chefe da Casa Civil 

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA 
Secretário de Estado da Fazenda 
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 657/2024

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 8/2024

AUTORIA: COMISSÃO EXECUTIVA

 

Homologa  os  Decretos  do  Poder  Executivo  nº  7.073  e  nº  7.074, que alteram o 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à  Circulação  de  Mercadorias 
 e  sobre  Prestações  de  Serviços  de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação.

  

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Decreto Legislativo, de autoria da Comissão Executiva, autuado sob o nº 8/2024, recebido 
através da Mensagem nº 58/2024, objetiva homologar os  Decretos  do  Poder  Executivo  nº  7.073  e  nº  7.074, que 
alteram o Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à  Circulação  de  Mercadorias  e  sobre  Prestações 
 de  Serviços  de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação.

Na justificativa, esclarece que os textos dos Decretos n° 7.073, de 14 de agosto de 2024, e n° 7.074, de 14 de agosto 
de 2024, que introduzem alterações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
tem por finalidade atualizar procedimentos e benefícios tributários.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.  
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Quanto à competência para a inciativa de projeto de decreto legislativo, verifica-se que o projeto encontra amparo no 
art. 162, inciso II do RIALEP.

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do Estado, caberá:

II – à Comissão ou à Mesa da Assembleia;

 

Quanto à possibilidade Regimental da propositura da medida em exame, verifica-se a redação do Art. 159, §3º, X, do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, conforme segue:

 

Art. 159. A Assembleia exerce a sua função Legislativa por via de projetos de lei, de 
resolução e de decreto legislativo, bem como de propostas de emenda à Constituição.

§ 3º Os projetos de decreto legislativo destinam-se a regulamentar as matérias de 
competência exclusiva da Assembleia que não estejam definidas como matéria de projeto 
de resolução, tais como:

X - autorização para matérias que exigem a manifestação da Assembleia Legislativa, em 
obediência aos preceitos constitucionais e legais.

 

Sendo assim, o Decreto Legislativo é cabível para a Homologar o Convenio ICMS, nos termos da Lei 20.374, de 29 de 
Outubro de 2020, conforme se observa:

 

Art. 4º Para os efeitos do disposto no art. 4º da Lei Complementar Federal n.º 24, de 7 de 
janeiro de 1975, os convênios sobre isenção, incentivos e benefícios fiscais referentes ao 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação serão objeto de 
internalização por meio de Decreto do Chefe do Poder Executivo, a ser submetido, em 
todo e qualquer caso, à apreciação da Assembleia Legislativa, que deliberará e publicará 
o Decreto Legislativo correspondente nos dez dias seguintes ao recebimento.

 

Sendo assim, verifica-se o cabimento do Projeto de Decreto Legislativo, razão pela qual, opina-se pela aprovação da 
presente proposição ante a sua Constitucionalidade e Legalidade. 

CONCLUSÃO

2 / 3



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

Curitiba, 27 de agosto de 2024.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Relator

 

DEPUTADO HUSSEIN BAKRI

Documento assinado eletronicamente em 28/08/2024, às 13:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 657 e o 

código CRC 1A7D2A4F8E6A1FB
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INFORMAÇÃO Nº 17508/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Decreto Legislativo n° 8/2024, de autoria da Comissão Executiva, recebeu 
parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 2 de setembro de 
2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

Assim sendo, encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

Curitiba, 2 de setembro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 02/09/2024, às 15:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17508 e o 

código CRC 1F7B2F5A3D0A0BA
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